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PROJETO DE LEI NO 003/2026. DE 25 DE MAIO DE 2026.

'AUtoRtzA o MuNtclpto DE coNeutsr+, EsrADo DE MtNAs
GERÁrs, ABRTR cRÉDITos ADtctoNAts SUqLEMENTARES No
aRçAMENTO DE 2028."

O Povo do Município de Conquista, Estado de Minas Gerais, por meio de seus representantes na
Câmara de Vereadores aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art, 1o - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Geral do l/unicípio, até o montante de R$ 8.747.883,37 (oito milhões, setecentos e quarenta e
sete mil e oitocentos e oitenta e três reais trinta e sete centavos), provenientes do Superávit Financeiro do
exercicio anterior, a seguir demonstrados por fontes de recursos:

Saldos de Recursos da PreGiture

Fonte - Descrição Valor

3.302.5s1.10

505.142.92

Í8.43í,í0

't.730,34

243.365,50

37.430,62

tâ.€35,40

745.305,32

24.176,0'l

32,7?

3.282,86

47,40

1 1.937.15

9.198,81

1.013,51

590,46

§4.ô02,06

43.085.47

5.017.758.55

Valor

33.506,67

4.399,31
.12.373.96

1 4:t9 Íi3
8:2.739.61

3.561,16

2-§0ü ; RetuRso§ oRDINÁRro§

2.500 - RECURSOS ORDINÁRIOS - Patrimonio Cultural

2.50.I _OUTROS RçCURSOS NÁO VINoULADo§

2.501 - OUTROS RECURSOS ttÃO VtttCUmOOS - Fundo Saneamento

2.706 . TRAN§TERENC}A ESPECIAL DA UNIAO

2.708 - C.F.E.M

2,709 * ê,É,R.Hr

2.710 - TRANSFERÊNCrA ESpECTAL Dos ESTADoS

2.710.0r 0 - TRANSFERÊNCtA ESpEcTAL Do ESTADo

2.71í - REPARTTçÃo DE RECETTAS

2.718 * AIJXILIÔ FINÀNCEIRO CEáD}To IcM§

2.719 -LÊ.lALDIR BLANC

z.zzt - aôt',us DE pARTTLHA DE coNTRATo

2.750 - CIDE

2.752 - MULTAS ÜE TRÂN§ITO

2.7s3 - rAXAS E coNTRtBUtÇÕES

2.?§6 * Ar-IÊNAÇÃ0 DE BEN§

2,759.005 - FUNDO SANEAMENTO

Total

Saldos de Recunsos da Educacão

Fonte - DescÍição

2.sco - RECURSos oRorruÁnros

2.552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programâ Nacional dê Alimentação Escolar (PNAE)

2.569 - Outras Transferências dê Recursos do FNDE
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2.755 - Redrrrso§.. ê Aiênaçâà dô Ehn6rÂ1ivôs ' Educáção
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Total

Sâldos de Recursos dâ Sâúde

Fonte - Descriçâo

2,soo - REcuRSos oRDtNÀRros

2,ôOO - SUS - TRANSF UNIAO

2.601 - SUS/ESTRUTURAÇÂo DA REDE

2.ô04 - TRANSF.GOVERNO FEDERAL _ VECTOS AGENTES

2,60s - ASStsr.FrNANc.uNrÃo coMpLEMENTAÇô ptso

2.621 - TRANSFERÊNctns ESTADUAL sus

2.6s9 - ourRAS TRarusreRÊNctas sus

2.707 - AUXÍLto FTNANcEtRo sAUDE

203.223.96

Valor

ô5.720,78

472.687,15

2s9.125,?2

2.799,28

53.40ô,65

2.232.023,55

s3.s86,S2

ô32,50

3.í20.38ô.1s

Valor

3-473,7A

63.477 ,10

18.158,25

22.899.92

?72.089,77

Total

Saldos de Recursos da Assistência Social

Fonte - Oescrição

2.soo - REcuRsos oRDrNÁRros

2,soo - REcuRSos oRDrNÁRtos - FtA

z.sor - ourRos necunsos NÀo VTNCULADos - coNrxÃo sooel

2.s01 - ourRos RECURSoS NÃo VTNCULADoS - FrA

2.ô60 - FNAS

2.661 - FEAS 25.634.88

z:toz - luxÍr-1o rrNANüHtRo AssrsrENcrA soctAL 78Í;09

Total 406.51 4.71

Total Geral 8.747.883,37

Parágrafo Único: O valor acima autorizado não onera o limite previsto no Artigo 40 da
Lei Municipal 1.473 de 2025 (LOA).

AÍ1. 2o - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, aberto em conformidade com o
artigo anterior, serão utilizados recursos conforme artigo 43, § 1o, inciso l, da Lei Federal n".4.320164 e artigo 40
- ll da Lei Municipal 140512023 relativo às Fontes de Recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado em
Balanço Patrimonial do Exercício Anterior.

Art.3o - Os créditos suplementares referidos no artigo 1o serão desdobrados ao nível de elemento
de despesa segundo a modalidade de aplicação e fonte de recurso, através de Decreto Municipal.

Art. 40- Esta Lei entará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposrções em
contrário.

Conquista/MG, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio de 2026.

BRÁULIO QUEI
P

ILHO
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JUSTIFlCATIVA:

Apresento aos nobres vereadores o Projeto de Lei no 00312026, que "Autoriza o Municício

de Conquista, Estado de Minas Gerais, abrir Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento de

2026".

O presente Projeto visa acrescentar em fichas orçamentárias saldo de superavit financeiro

verificado ao final do exercício de 2025 em diversas fontes de recursos.

Os Créditos serão abertos por Decreto, no decorrer do exercício e conforme a necessidade

da movimentação da despesa.

Sendo o que apresento para o momento, espero contar com a aprovação de Vossa

Excelência e demais membros na aprovação do projeto em questão.

Atenciosamente,

BRÁULIO DE MOURA FILHO

Prefeito Municipal
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